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P O R T A R I A    N.º 33.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
MARIANGELA PETTER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

28470/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 29/02/2024;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  MARIANGELA  PETTER,

matrícula 7291, nomeada em 28/01/2011, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Monitor de Creche, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto

à EMEI Espaço Criança, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 23 de setembro de

2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag                    
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EDITAL Nº 366–04/2024

TORNA PÚBLICA A LISTA DE PROPONENTES HABILITADOS PELO EDITAL  Nº 274-
04/2024 - Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

Torna  pública  a  lista  de  proponentes
habilitados  para  firmar  termo  de
execução cultural com recursos da Lei
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo - para Projetos Audiovisuais.

A Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer de Lajeado  –  SECEL, no uso de
suas atribuições legais,  com base na Lei  Complementar  nº 195/2022, no Decreto nº
11.525/2023, no Decreto nº 11.453/2023 e o disposto no Edital nº 274-04/2024, torna
pública a lista de proponentes habilitados pela Comissão da Lei Paulo Gustavo:
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Lajeado, 17 de setembro de 2024.

Talita Santana Fracalossi
Secretária da Cultura, Esporte e Lazer

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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PREGÃO ELETRÔNICO 50/2024 (Lei nº 14.133/2021) – REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VIAS ASFALTADAS
MANTIDAS  PELA SECRETARIA  DE OBRAS  E  SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO  DE
LAJEADO/RS.  A sessão  pública  ocorrerá  no  dia  07/10/2024,  às  14h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  18  de
setembro de 2024. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  25-04/2024  –
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  PISO
EMBORRACHADO MONOLÍTICO EM EPDM, A SER EMPREGADO NA RECONSTRUÇÃO DA
PRACINHA DA ORLA, NO PARQUE NEY SANTOS ARRUDA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS.
A data para início das propostas ocorrerá no dia 23/09/2024, às 09h00min e a sessão
pública  será  aberta  no  dia  26/09/2024,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O aviso de dispensa e seus anexos podem ser
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 18 de setembro de 2024. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2150
                                                                                                                                                                                                                         

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 –  TERMO DE FOMENTO N.º  041-
04/2024  –  PROCESSO ADMINISTRATIVO:2024/42023  - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:CÂMARA  DE  DIRIGENTES  LOJISTAS  DE  LAJEADO  -  CDL   -   CNPJ
nº:91.166.801/0001-87   –  PROJETO/ATIVIDADE:“Promoção  Lajeado  Brilha  2024”  -
UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e
Agricultura  -  SEDETAG-  OBJETO:O  presente  Termo  de  Fomento  tem  por  objeto
estabelecer as condições para a realização do projeto/atividade denominado “Promoção
Lajeado Brilha 2024”, com execução prevista para iniciar no ano de 2024, com prazo de
execução de 03 (três)  meses,  conforme plano  de trabalho  em anexo a este  Termo,
constante  do  processo  administrativo  n.º  2024/42023.  INEXIGIBILIDADE  DE
CHAMAMENTO PUBLICO N.º 099-04/2024 – Convênio cadastrado sob número

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO DE FOMENTO N.º  040-
04/2024  –  PROCESSO ADMINISTRATIVO:2024/2901  -  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:ASSOCIAÇÃO  DE  DEFICIENTES  FÍSICOS  DE  LAJEADO  -  ADEFIL   -  CNPJ 
nº:01.946.831/0001-13   –  PROJETO/ATIVIDADE:“Recriar  Pessoa  Idosa”   -  UNIDADE
GESTORA:Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social – SMDS - OBJETO:O presente
Termo  de  Fomento  tem  por  objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do
projeto/atividade denominado “Recriar Pessoa Idosa”, com execução prevista para iniciar
no  ano  de  2024,  com prazo  de  execução  de  13  (treze)  meses,  conforme  plano  de
trabalho  em  anexo  a  este  Termo,  constante  do  processo  administrativo  n.º
2024/2901.DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PUBLICO  N.º  201-04/2024  –  Convênio
cadastrado sob número

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  8.666/93 –  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO  N°  016-03/2023*3  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/31263  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO
VALE  DO  TAQUARI  -  CONSISA   -  CNPJ  nº:07.242.772/0001-89   -  UNIDADE
GESTORA:Secretaria  de  Saúde  –  SESA  -  OBJETO:Em  conformidade  com  a  Portaria
GM/MS n° 5.287 de 26 de agosto de 2024, fica aditado o presente convênio para o
repasse  em R$  18.058,88  (dezoito  mil  e  cinquenta  e  oito  reais  com oitenta  e  oito
centavos), em parcela única, relativa a assistência financeira complementar destinado ao
cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, referente ao mês de Agosto de
2024, constante no processo administrativo n° 2024/31263 – Convênio cadastrado sob
número 2023/92

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  8.666/93 –  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO  N°  010-03/2023*3  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/31255  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:CLINEFRON  CLÍNICA  NEFROLÓGICA  DO  ALTO
TAQUARI LTDA  -  CNPJ nº:91.211.631/0001-05  -  UNIDADE GESTORA:Secretaria  de
Saúde – SESA - OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 5.287 de 26 de
agosto de 2024, fica aditado o presente convênio para o repasse em R$ 9.428,18 (nove
mil quatrocentos e vinte e oito reais com dezoito centavos), em parcela única, relativa a
assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do piso salarial nacional
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dos  enfermeiros,  referente  ao  mês  de  Agosto  de  2024,  constante  no  processo
administrativo n° 2024/31255. – Convênio cadastrado sob número2023/92.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  8.666/93 –  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO  N°  014-03/2023*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/31284-
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO HEMOTERÁPICO DO VALE DO TAQUARI
LTDA  - CNPJ nº:88.665.609/0001-20 - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA
- OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 5.287 de 26 de agosto de 2024,
fica aditado o presente convênio para o repasse em R$ 3.121,56 (três mil, cento e vinte
e  um  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),  em  parcela  única,  relativa  a  assistência
financeira  complementar  destinado  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  dos
enfermeiros, técnicos auxiliares de enfermagem e parteiras, referente ao mês de Agosto
de 2024, constante no processo administrativo n° 2024/31284– Convênio cadastrado sob
número 2023/89.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  8.666/93 –  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO  N°  011-03/2023*3  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/30981  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE
LAJEADO  - CNPJ nº:91.162.511/0001-65 - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde –
SESA – OBJETO:Em conformidade com a Portaria GM/MS n° 5.287 de 28 de agosto de
2024, fica aditado o presente convênio para o repasse em R$ 274.063,85 (duzentos e
setenta e quatro mil e sessenta e três reais com oitenta e cinco centavos), em parcela
única, relativa a assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do piso
salarial nacional dos enfermeiros, referente ao mês de Agosto de 2024, constante no
processo administrativo n° 2024/30981. -  Convênio cadastrado sob número 2023/85.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  8.666/93 –  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO  N°  012-03/2023*3  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/31244  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FUVATES   - CNPJ nº:04.008.342/0004-51   - UNIDADE
GESTORA:Secretaria  de  Saúde  –  SESA  –  OBJETO:Em  conformidade  com  a  Portaria
GM/MS n° 5.287 de 28 de agosto de 2024, fica aditado o presente convênio para o
repasse em R$ 70.411,45 (setenta mil, quatrocentos e onze reais com quarenta e cinco
centavos), em parcela única, relativa a assistência financeira complementar destinado ao
cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, referente ao mês de Agosto de
2024, constante no processo administrativo n° 2024/31244.-  Convênio cadastrado sob
número 2023/87.
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INEXIGIBILIDADE N.º 100-04/2024

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE
PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/39875
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Comercial e Industrial de Lajeado -
ACIL
CNPJ: 91.167.759/0001-19
VALOR DO REPASSE: R$722.000,00 em parcela única.
PROJETO/ATIVIDADE: “Expovale + Construmóbil 2024”
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.
Gestor da Parceria: Simone Horn (Portaria n.º 32.510/2024)

Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada,
tenho a seguinte conclusão:
Conforme  se  insere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento público, na hipótese de Inexigibilidade de chamamento público, em razão
da natureza singular do objeto, sem viabilidade de competição, por tratar-se de serviço
exclusivo desenvolvido pela OSC.
Desta forma, tenho por enquadramento o caput do artigo 31 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se INEXIGÍVEL o chamamento público, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei
nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada.

   Lajeado, 17 de setembro de 2024.

Natanael Zanatta
Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo  o  parecer  em 17/09/2024,  por  tratar-se  de  parceria  com interesse
público,  cujos  objetivos estão de acordo com as políticas  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e  Agricultura  –  SEDETAG,  pois  é  de  relevante
importância,  por  unir  dois  grandes  eventos  em  um  só.  Desta  forma,  o  evento
Expovale+Construmóbil mostra-se com um potencial muito grande e real de trazer novas
oportunidades  de negócios,  de qualificação  e  de networking  para seus  expositores e
visitantes, justificando assim esta parceria.

Marcelo Caumo
Prefeito

PRAZO  PARA  IMPUGNAÇÃO:  cinco  dias  a  contar  da  publicação  desta  justificativa,
conforme  artigo  32  §1o  da  Lei  13.019/2014;  §2o.

9



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 13.765, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

Regulamenta a Lei Municipal nº 11.128, de
31  de  dezembro  de  2020,  que  dispõe
sobre normas relativas  à livre  iniciativa  e
ao livre exercício de atividade econômica e
disposições sobre a atuação do Município
como agente normativo e regulador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da
Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  no  expediente
28259/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Este Decreto regulamenta a Lei  Municipal  nº 11.128,  de 31 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre
exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Município como
agente normativo e regulador. 

Art. 2º Para fins de padronização de redação, passam a ser denominados
como: 

I – nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou
inexistente: a classificação de atividades para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da
Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é
dispensar  a  necessidade de todos os atos públicos municipais  de liberação da
atividade  econômica  para  plena  e  contínua  operação  e  funcionamento  do
estabelecimento, conforme Anexo I deste Decreto;  

II - nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco moderado: a
classificação de atividades cujo grau de risco não seja considerado alto e que não
se enquadrem no conceito de nível de risco I,  baixo risco, “baixo risco A”, risco
leve,  irrelevante  ou  inexistente,  disposto  no  inciso  I  deste  artigo,  cujo  efeito  é
permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e
similares  de  caráter  provisório  para  início  da  operação  do  estabelecimento,
conforme  previsto  no  art.  7º,  caput,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
novembro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei nº 11.598, de 3 dezembro de 2007;  

III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas pela Resolução 
CGSIM nº 22/2010 e pelos respectivos entes competentes, em atendimento aos 
requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção 
contra incêndios; 

_________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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IV  -  Alvará  de  Funcionamento  Provisório:  documento  emitido  pelos
Municípios para atividades de nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco
moderado que permitirá o início da operação do estabelecimento imediatamente
após o ato de registro empresarial,  sem a necessidade de vistorias prévias por
parte  dos  órgãos  e  entidades  licenciadoras,  mediante  assinatura  de  Termo de
Ciência  e  Responsabilidade,  ressalvadas  aquelas  que  dispensam  o  referido
licenciamento por serem consideradas como de nível de risco I - baixo risco, “baixo
risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente;  

V  -  Licenciamento:  o  procedimento  administrativo  em  que  o  órgão
regulador avalia e verifica o preenchimento de requisitos de segurança sanitária,
controle ambiental,  prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos na
legislação para autorizar o funcionamento de empresário individual, de sociedade
empresária ou de sociedade simples, excepcionado o procedimento vinculado à
concessão de uso de espaço público. O licenciamento é posterior à emissão do
parecer de viabilidade, registro empresarial e inscrições tributárias. Nos casos de
atividades de nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco moderado, o
licenciamento dar-se-á após o início de funcionamento da empresa.

§ 1º As atividades de nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco
leve, irrelevante ou inexistente, nos termos do art. 2º, inciso I, deste Decreto não
comportam vistoria para o exercício contínuo e regular da atividade, estando tão
somente sujeitas à fiscalização de devido enquadramento posterior nos termos do
art. 3º. 

§ 2º As atividades de nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou
risco moderado, nos termos do art. 2º, inciso II, deste Decreto comportam vistoria
posterior para o exercício contínuo e regular da atividade.  

§ 3º As atividades de nível de risco III - alto risco, nos termos do art. 2º,
inciso  III,  deste  Decreto  exigirão  vistoria  prévia  para  início  da  operação  do
estabelecimento.  

§ 4º Para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se como de
nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente as
atividades  constantes  do  Anexo  I  deste  Decreto  e  cuja  competência  seja  do
município em licenciar e fiscalizar.  

§  5º  Os  empreendimentos  classificados  como  de  baixo  risco  ficam
obrigados a atender toda a legislação dos órgãos licenciadores, estando sempre
sujeitos a fiscalização pelos mesmos. 

CAPÍTULO I 

DA CONSULTA DE VIABILIDADE LOCACIONAL 

Art. 3º Fica instituída a Consulta de Viabilidade Locacional no município
de Lajeado, que se regerá pelas seguintes disposições: 

_________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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I – A Consulta de Viabilidade Locacional será realizada, exclusivamente,
via rede mundial  de computadores (internet), em sistema próprio disponibilizado
pela Junta Comercial e Industrial do Rio Grande do Sul – JUCIS/RS, sistema esse
denominado de “Sistema Integrar”; 

II – Através de um cadastro prévio gratuito, que deverá ser realizado no
sitio  da  Junta  Comercial  do  Rio  Grande  do  Sul  (https://jucisrs.rs.gov.br),  o
contribuinte deverá, em seu formulário eletrônico específico, cadastrar um pedido
de  Viabilidade  Locacional,  informando  os  dados  da  futura  empresa,  tais  como
endereço e atividades pretendidas; 

III  – A partir  do envio do formulário via Sistema Integrar, a Prefeitura
Municipal fará a análise do pedido, dando conhecimento prévio ao empreendedor,
ou a seu contabilista, sobre a possibilidade, ou não, de exercício de determinada
atividade econômica, no local indicado, bem como das licenças necessárias para
exercer a atividade pretendida naquele endereço, se for o caso; 

IV  –  Se  a  Viabilidade  Locacional  for  deferida  pelo  Município,  o
empreendedor,  ou  seu contabilista,  poderá  dar  encaminhamento  no registro  da
pessoa jurídica; 

V – Caso o Município indefira a Viabilidade Locacional, a mesma deverá
ser adequada, conforme orientações, e deverá ser encaminhado, novamente via
Sistema Integrar, um novo pedido de Viabilidade Locacional. 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 4º O empreendedor, ou seu contabilista, que obtiver o deferimento
de sua Consulta de Viabilidade Locacional, bem como, obtiver o deferimento do
“nome empresarial” pela JUCIS/RS, poderá dar início ao processo de registro de
sua  pessoa  jurídica,  desde  que  atendidas  às  exigências  e  reunida  toda  a
documentação solicitada na resposta da Consulta de Viabilidade, informada pela
Prefeitura Municipal.  

Art.  5º  O  empreendedor,  ou  seu  contabilista,  deverá,  primeiramente,
encaminhar o seu registro digital da empresa junto à Junta Comercial e Industrial
do Rio Grande do Sul, sendo que, após o deferimento do registro pela JUCIS/RS, o
mesmo deverá reunir e enviar a documentação conforme orientação informada na
resposta da Consulta de Viabilidade.  

§ 1º A exigência de apresentação de documentos prevista no caput não
se aplica para os casos das atividades consideradas de baixo risco ou “baixo risco
A”.  

§ 2º As demais solicitações de licenciamento e exigências por parte dos
órgãos  públicos  deverão  ser  acompanhadas  diretamente  pelo  solicitante  no
Sistema Integrar.  

§ 3º A renovação de Alvará Sanitário deve ser solicitada na Secretaria 
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da Saúde, no setor de Vigilância Sanitária do município de Lajeado.  

§ 4º A renovação do Licenciamento Ambiental deve ser solicitada na 
Secretaria do Meio Ambiente do município de Lajeado.  

CAPÍTULO III

DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO

Art. 6º O procedimento para a concessão do Alvará de Funcionamento
Provisório obedecerá ao disposto neste Decreto e, ainda, observará as disposições
da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, da Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, as Resoluções CGSIM nº
22, de 22 de junho de 2010 e nº 52, de 11 de junho de 2019 e nº 57, de 21 de maio
de 2020, bem como a Lei Complementar Estadual nº 14.376, de 26 de dezembro
de 2013. 

§  1º  O  Anexo  I  e  II  do  presente  Decreto  prevê,  além  do  CNAE
correspondente a cada atividade, a classificação de risco da atividade. 

§ 2º O Município poderá conceder Alvará de Funcionamento Provisório,
logo  após o  ato  de  registro  na  JUCIS,  sem vistoria  prévia,  para  as  atividades
enquadradas como de médio risco, conforme Anexo II do presente Decreto. 

§ 3º O Alvará de que trata o parágrafo anterior terá prazo de acordo com
a singularidade do tipo de atividade exercida pelo contribuinte,  sendo tal  prazo
limitado a, no máximo, um ano. 

§ 4º A concessão do Alvará Provisório deverá levar em consideração
ainda, as hipóteses previstas na Lei Complementar Estadual n° 14.376, de 26 de
dezembro de 2013, especialmente o que dispõe o art. 5º, § 2º. 

Art.  7º  O  Alvará  de  Funcionamento  Provisório  só  será  concedido
mediante  a  assinatura,  pelo  responsável,  do  “Termo  de  Ciência  e
Responsabilidade”, conforme modelo do anexo III do presente Decreto. 

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E DO CANCELAMENTO DO ALVARÁ
PROVISÓRIO

Art. 8º A fiscalização municipal, nos aspectos de postura, uso do solo,
sanitário, ambiental e de segurança, relativos às ME e EPP, deverá ter natureza
orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de
risco compatível com esse procedimento. 

Art. 9° Nos moldes do artigo anterior quando da fiscalização municipal,
será observado o critério de dupla visita, para lavratura de auto de infração, exceto
na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
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Parágrafo  único.  Considera-se  reincidência  para  fins  deste  artigo,  a
prática do mesmo ato no período de 12 (doze) meses, contados do ato anterior. 

Art. 10 O Alvará de Funcionamento Provisório será revogado, se após a
notificação da fiscalização orientadora, não forem cumpridas as exigências e os
prazos estabelecidos pelo poder público municipal. 

Art.  11  O  descumprimento  do  Termo  de  Compromisso  de  Alvará
Municipal  (TCAM),  por  meio  de  ação  ou  omissão  por  parte  do  contribuinte,
ensejará,  além  da  possibilidade  da  revogação  do  Alvará  de  Funcionamento
Provisório, a aplicação de multas em graduação proporcional à ação ou omissão do
mesmo, e se comprovado o dolo ou culpa por parte do contribuinte, ensejar ainda,
a  sua  responsabilização  civil  e  criminal,  principalmente  naquelas  tocantes  à
veracidade das informações fornecidas ao poder público municipal.  

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de
licenciamento  de  empresas,  em  âmbito  municipal,  deverão  envidar  esforços
conjuntos para observar os dispositivos constantes da Lei Complementar Federal
nº 123/06, na Lei nº 11.598/07 e nas Resoluções do Comitê para Gestão da Rede
Nacional  para  a  Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (REDESIM). 

Art. 13 Os Anexos I, II e III são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 16 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

_________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III
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